


acústicas nas divisórias e entreforros da sala de podcasts. Apresentação de cronograma
físico-financeiro detalhado para sua execução.

10 Solução Técnica e Memorial
(Sala de Podcast)

Elaboração de detalhamento técnico das soluções de isolamento e tratamento acústico a
serem adotadas, memorial descritivo dos materiais e memória de cálculo do isolamento e

tempo de reverberação esperados.

11 Execução e Instalação
(Sala de Podcast)

Execução in loco das soluções definidas na etapa anterior, com fornecimento de insumos e
mão de obra para a execução, incluindo vedações, esquadrias, preenchimentos, barreiras,
tratamentos de frestas, painéis acústicos e acabamentos finos. Também inclui a entrega do

ambiente limpo, sem resíduos de obra e com mobiliário realocado, pronto para uso
imediato.

12
Relatório de Conformidade

(Sala de Podcast)
Medições in loco pós-execução e entrega de relatório final de conformidade acústica da sala

de podcast, atestando o cumprimento das normas.

1.3. A Requisição de Proposta, a Proposta da CONTRATADA, bem como os demais documentos e anexos vinculados ao processo em
comento, integram o presente contrato para todos os fins de direito, independentemente de transcrição, obrigando as partes ao seu fiel
cumprimento, as quais declaram ter pleno conhecimento de seu teor.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE ENTREGA

3.1. Os trabalhos objeto deste contrato terão início a partir da assinatura do contrato e deverão ser concluídos no prazo máximo de 75
(setenta e cinco) dias, contados da referida assinatura.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DO PAGAMENTO

4.1. O valor total do presente contrato é de R$ 296.413,90  (duzentos e noventa e seis mil, quatrocentos e treze reais e noventa
centavos), conforme proposta comercial aprovada. O valor está detalhado na tabela a seguir:

GRUPO 1 - COTAÇÃO 243/2026 - PROTÓTIPO

Item Descrição Serviço
Implante de Acústica Industria e Comércio Ltda

32.912.628/0001-50
PREÇO

1 Diagnóstico e Levantamento
(protótipo)

Inspeção presencial, levantamento de dimensões, medições de ruído pré-intervenção,
identificação de interferências estruturais e de instalações e de pontes acústicas nas

divisórias e entreforros do protótipo.
R$ 1.500,00

2
Solução Técnica e Memorial

(protótipo)
Elaboração de detalhamento técnico da solução a ser adotada, memorial descritivo dos
materiais e memória de cálculo do isolamento esperado, sem intervenções estruturais. R$ 2.500,00

3
Execução e Instalação

(Protótipo)

Execução in loco da solução definida, com fornecimento de insumos e mão de obra para
instalação, incluindo vedações, tratamentos de frestas e acabamentos finos. Também inclui
a entrega dos ambientes limpos, sem resíduos de obra e com mobiliário realocado, prontos

para uso imediato.

R$ 7.363,20

4
Relatório de Conformidade

(protótipo)

Medições in loco pós-execução e entrega de Relatório de Conformidade comparativo para
validação. Obs.: Este relatório, somado ao parecer dos usuários e validação estética e

funcional da intervenção, será utilizado como base para a aprovação do serviço por parte da
fiscalização, servindo como pré-requisito para sua continuação.

R$ 1.500,00

VALOR TOTAL R$ 12.863,20
GRUPO 2 - COTAÇÃO 243/2026 - EXECUÇÃO INTEGRAL (DEMAIS AMBIENTES)

Item Descrição Serviço
Implante de Acústica Industria e Comércio Ltda

32.912.628/0001-50
PREÇO

5 Diagnóstico e Levantamento
Levantamento técnico dos demais ambientes do edifício e apresentação de cronograma

físico-financeiro detalhado para a fase final. R$ 1.000,00

6 Solução Técnica e Memorial
Detalhamento das soluções para cada tipologia de sala listado no Anexo 1, com as devidas

especificações e memórias de cálculo. R$ 2.500,00

7 Execução e Instalação

Implementação completa da solução em todas as áreas remanescentes, conforme padrão
aprovado no protótipo. Obs.: A correção de falhas que comprometam o sigilo das

comunicações em áreas críticas (cabines médicas e salas de reunião) deverá ser tratada com
prioridade imediata pela Contratada.

R$ 101.750,70

8 Relatório de Conformidade
Relatório final de conformidade acústica de toda a sede, atestando o cumprimento das

normas. R$ 25.000,00

VALOR TOTAL R$ 130.250,70
GRUPO 3 - COTAÇÃO 243/2026 - EXECUÇÃO INTEGRAL

Item Descrição Serviço
Implante de Acústica Industria e Comércio Ltda

32.912.628/0001-50
PREÇO

5
Diagnóstico e Levantamento

(Sala de Podcast)

Inspeção presencial, levantamento de dimensões, medições de ruído e de reverberação pré-
intervenção, identificação de interferências estruturais e de instalações e de pontes

acústicas nas divisórias e entreforros da sala de podcasts. Apresentação de cronograma
físico-financeiro detalhado para sua execução.

R$ 1.500,00

6 Solução Técnica e Memorial
(Sala de Podcast)

Elaboração de detalhamento técnico das soluções de isolamento e tratamento acústico a
serem adotadas, memorial descritivo dos materiais e memória de cálculo do isolamento e

tempo de reverberação esperados.
R$ 2.500,00

7 Execução e Instalação
(Sala de Podcast)

Execução in loco das soluções definidas na etapa anterior, com fornecimento de insumos e
mão de obra para a execução, incluindo vedações, esquadrias, preenchimentos, barreiras,
tratamentos de frestas, painéis acústicos e acabamentos finos. Também inclui a entrega do

ambiente limpo, sem resíduos de obra e com mobiliário realocado, pronto para uso
imediato.

R$ 146.500,00

8
Relatório de Conformidade

(Sala de Podcast)
Medições in loco pós-execução e entrega de relatório final de conformidade acústica da sala

de podcast, atestando o cumprimento das normas. R$ 2.800,00

VALOR TOTAL R$ 153.300,00
       

VALOR TOTAL (SOMATÓRIA GRUPO 1, GRUPO 2 E GRUPO 3) R$ 296.413,90

4.2. O pagamento será efetuado de forma escalonada, em quatro parcelas, condicionado à execução e ao atesto técnico de cada etapa,
conforme a seguinte estrutura:

4.2.1. 1º Parcela: No valor de  R$ 3.858,96 (três mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e noventa e seis centavos), que
corresponde a 30% do Grupo 01, paga após a entrega e aprovação formal do Diagnóstico e Solução técnica do protótipo (itens I e II da
tabela de quantidades).





d) Cumprir rigorosamente os prazos estipulados contratualmente, assumindo todos os ônus e encargos decorrentes do atraso
ou inexecução das obrigações assumidas;

e) Manter, durante toda a vigência contratual, os valores propostos, conforme estabelecido na proposta comercial, atendendo
às demandas da CONTRATANTE conforme sua necessidade;

f) Comunicar imediatamente ao fiscal do contrato qualquer ocorrência anormal relacionada à execução contratual;

g) Indicar à CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após a assinatura deste Contrato, o preposto
responsável pelas tratativas contratuais, que atuará como representante da CONTRATADA e responderá pela correta execução
do objeto;

h) Assumir total responsabilidade pelos atos praticados por seus empregados, prepostos ou subcontratados, bem como por
eventuais danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, ainda que sob fiscalização da CONTRATANTE;

i) Assumir integralmente as responsabilidades trabalhistas, previdenciárias, fiscais e demais encargos decorrentes da legislação
vigente, relativos aos seus empregados envolvidos na execução do Contrato;

j) Observar rigorosamente a vedação ao uso de mão de obra infantil, em conformidade com a legislação vigente, sendo
proibido o trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, e vedada
a utilização de menores de 18 (dezoito) anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres;

k) Arcar com todas as despesas relacionadas à execução contratual, incluindo tributos, frete, montagem, embalagens e
encargos, não podendo alegar falta de estoque ou de recursos como motivo de força maior para o descumprimento contratual;

l) Manter atualizados seus dados cadastrais, comunicando formalmente à CONTRATANTE qualquer alteração;

m)Substituir, mediante solicitação da CONTRATANTE, produtos, materiais ou marcas que deixarem de atender às especificações
técnicas, legislação vigente ou padrões de qualidade exigidos, preservando, no mínimo, as condições inicialmente contratadas;

n) Submeter previamente à CONTRATANTE, por escrito, qualquer proposta de alteração nas especificações técnicas ou no
escopo contratual, para análise e eventual aprovação;

o) Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, as obrigações assumidas neste Contrato, tampouco subcontratar serviços,
salvo com prévia e expressa autorização da CONTRATANTE;

p) Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da contratação;

q) Abster-se de veicular qualquer publicidade relacionada a este Contrato ou que envolva o nome, imagem ou marca da
CONTRATANTE, salvo mediante autorização prévia e expressa da Agência Brasileira de Apoio à Gestão do Sistema Único de
Saúde – AgSUS;

r) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução contratual, sendo vedada sua divulgação,
cessão ou compartilhamento, total ou parcial, sem autorização prévia e expressa da CONTRATANTE.

8. CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS

8.1. Todos os itens ofertados possuem garantia mínima de 12 (doze) meses.

8.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor fornecerá
complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante definido em contrato.

8.3. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou
custo adicional para o Contratante.

8.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo própria CONTRATADA, ou, se for o caso, por meio de
assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

8.4.1. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a
substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

8.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de
primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do
equipamento.

8.6. Notificada, a CONTRATADA realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30
(trinta) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pela CONTRATADA ou pela
assistência técnica autorizada.

8.6.1. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante
solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

8.6.2. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao
anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos
durante a execução dos reparos.

8.6.3. A notificação poderá partir da CONTRATANTE ou de agente do Ente Federativo ao qual o equipamento tenha sido entregue.

8.7. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação ou a apresentação de justificativas pela
CONTRATADA, ficam a CONTRATANTE ou o Ente Federativo ao qual o equipamento tenha sido entregue autorizados a contratar empresa diversa
para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da CONTRATADA o reembolso pelos
custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

8.8. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da CONTRATADA.

8.9. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo
eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

9. CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES

9.1. Sem prejuízo da rescisão unilateral do presente Contrato e da apuração das responsabilidades civis e penais cabíveis à
CONTRATADA, nos casos de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, a CONTRATANTE poderá aplicar as penalidades previstas no



Capítulo VIII do Regulamento de Compras e Contratações da AgSUS, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

9.2. As penalidades passíveis de aplicação incluem, mas não se limitam a:

a) Advertência;

b) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, nos casos de inexecução parcial, atraso,
inadimplemento ou infração contratual;

c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, nos casos de recusa no cumprimento das obrigações
contratuais;

d) Suspensão temporária do direito de participar de processos de seleção de fornecedores e de contratar com a AgSUS, pelo
prazo de até 2 (dois) anos;

e) Solicitação aos órgãos governamentais competentes da declaração de inidoneidade para contratar com a Administração
Pública;

f) Perda da caução em dinheiro ou execução das demais garantias oferecidas, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades
previstas no edital ou neste contrato.

9.3. As penalidades previstas poderão ser aplicadas de forma isolada ou cumulativa, conforme a gravidade da infração e mediante
regular processo administrativo instaurado pela autoridade competente, observado o disposto nos artigos 74 a 79 do Regulamento supracitado.

10. CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO

10.1. O inadimplemento total ou parcial injustificado, bem como a execução deficiente, irregular ou inadequada na prestação dos
serviços, ensejará à CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades previstas no
Regulamento de Compras e Contratações da AgSUS, especialmente nas seguintes hipóteses:

a) Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do contrato, sem prévia anuência ou autorização por escrito da
CONTRATANTE;

b) Declaração de falência, recuperação judicial ou extrajudicial da CONTRATADA, bem como a instauração de insolvência civil ou
dissolução da sociedade;

c) Quebra do sigilo profissional;

d) Utilização, em benefício próprio ou de terceiros, de informações sigilosas obtidas em razão da execução contratual,
contrariando as condições estabelecidas;

e) Interrupção da prestação dos serviços, sem justa causa ou sem autorização da CONTRATANTE;

f) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovada, que impeça a execução do contrato.

10.2. Com exceção da hipótese prevista na alínea f, as demais situações deverão ser precedidas de notificação formal, nos termos
estabelecidos na Cláusula DAS PENALIDADES, assegurado o exercício do contraditório e da ampla defesa.

10.3. O presente contrato poderá ser rescindido, a qualquer tempo, por iniciativa da AgSUS, mediante notificação prévia com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, hipótese em que será devida apenas a remuneração proporcional ao objeto efetivamente executado e
ainda não pago.

10.4. Em caso de risco iminente, a AgSUS poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras imediatas, independentemente de
manifestação prévia da CONTRATADA.

11. CLÁUSULA DÉCIMA – COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

11.1. As PARTES declaram conhecer e comprometer-se a observar as normas de prevenção à corrupção e à lavagem de dinheiro
previstas na legislação brasileira, especialmente a Lei nº 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa), a Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção
Empresarial) e a Lei nº 9.613/1998 (Lei de Lavagem de Dinheiro), obrigando-se a cumpri-las integralmente, por si, por seus sócios, dirigentes e
colaboradores, bem como a zelar para que terceiros eventualmente envolvidos também as cumpram.

11.2. A CONTRATADA declara, ainda, que:

a) Não oferece, promete ou concede vantagem indevida a agentes públicos, tampouco mantém envolvimento em atos lesivos
contra a Administração Pública;

b) Compromete-se a manter conduta ética e profissional durante toda a vigência deste contrato;

c) Não possui histórico de envolvimento em práticas de corrupção, fraude em licitação, lavagem de dinheiro ou qualquer outro
ato que viole a legislação vigente;

d) Compromete-se a comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer conduta irregular de que tenha conhecimento,
relacionada à execução deste contrato.

11.3. A violação comprovada das obrigações previstas nesta cláusula poderá ensejar a rescisão unilateral motivada do contrato pela
CONTRATANTE, sem prejuízo da responsabilização por eventuais perdas e danos.

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

12.1. A CONTRATADA compromete-se a manter sigilo absoluto sobre todas as informações confidenciais e dados pessoais a que tiver
acesso em decorrência da execução deste contrato, utilizando-os exclusivamente para fins vinculados ao objeto contratual.

12.2. Consideram-se informações confidenciais todas aquelas de natureza estratégica, técnica, comercial ou financeira, bem como os
dados pessoais definidos pela Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD), abrangendo dados de terceiros vinculados à
CONTRATANTE.

12.3. Esta obrigação subsiste durante a vigência do contrato e por 5 (cinco) anos após seu término.

12.4. Não serão consideradas informações confidenciais aquelas que:

a) já forem de domínio público na data de sua divulgação;
b) tornarem-se públicas sem culpa da CONTRATADA;
c) forem obtidas legalmente de terceiros não sujeitos a dever de sigilo.






